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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Ilustre Vereador Lelo Couto, que “institui no município de Cariacica 

a "Política Municipal de Proteção aos Direitos da Pessoa com Fibromialgia", e dá outras 

providências.” 

O presente projeto tem por finalidade instituir uma Política Municipal de proteção às 

pessoas com fibromialgia, que é uma doença crônica que causa dores crônicas e 

transtornos, que estão ligadas diretamente ao funcionamento do sistema nervoso central. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta 

para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 

do Regimento Interno. 

Importante esclarecer que as políticas públicas são ações e programas que são 

desenvolvidos pelo “Estado” para garantir e colocar em prática direitos que são previstos 

na Constituição Federal e em outras leis. São medidas e programas criados pelos governos 

dedicados a garantir o bem estar da população. Além desses direitos, outros que não 

estejam na lei podem vir a ser garantidos através de uma política pública.  

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 

vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 1º, 

II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis 

Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam novas 

despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, definiu a 

Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 
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II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção das matérias 

previstas expressamente naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 

municipal, todas as outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou 

seja, vício de iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva 

e não amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte. 

Diante disso, entendemos que a propositura de políticas públicas por iniciativa 

parlamentar, estão inseridas na competência municipal para dispor sobre assuntos de 

interesse local, constante no art. 9º, I, da Lei Orgânica do Município e art. 30, I e II da CF/88, 

ainda que gere alguma despesa para Administração, haja vista não tratar da estrutura ou 

da atribuição dos órgãos e nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 

‘a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal). 

Por derradeiro, salienta-se que o STF, em julgamento de normativa que continha a 

expressão “o Poder Executivo regulamentará”, entendeu que há inconstitucionalidade da 

norma (ADI 4723/AM, julgado em 22/06/2022). 

Sendo assim, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de Lei em análise. 

Importante salientar que seria impertinente fazermos uma análise sobre o impacto 

político desta iniciativa, ao que nos restringimos a emitir parecer sobre a possibilidade ou 

impossibilidade da propositura. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 10 março de 2023. 

 
GUSTAVO FONTANA ULIANA               POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 

           Procurador Jurídico    Assessora Jurídica 
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